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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEDOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 20/2026
1. Identificação do RequisitanteSetor requisitante: Secretaria Municipal de SaúdeResponsável pela demanda: Raquel Moreira de MatosMatrícula: 5997E-mail institucional: farmacia@lagoaformosa.mg.gov.brTelefone: (34) 3824-1473
2. Descrição do ObjetoItem Objeto - Descrição Qtd Und01 Alimento nutricionalmente completo, dieta líquida hipercalórica e rica em proteínas efibras. Desenvolvido para nutrição oral ou enteral. Fornece 1,5 kcal/ml. Restrições: Isentode glúten e lactose. Apresentação: frascos de 1 litro. Sabor: baunilha ou neutro/semsabor.Referência: Isosource 1,5kcal/ml ou similar.

2784 LT
02 Dieta líquida enteral e oral, nutricionalmente completa, normocalórica. Fornece 1,2kcal/ml, com 100% de proteína vegetal (soja) e rica em fibras. Isento de lactose, nãocontém adição de sacarose. Apresentação: frascos de 1 litro. Sabor: baunilha ouneutro/sem sabor.Referência: Isosource Soya Fiber 1,2kcal/ml ou similar.

360 LT
03 Dieta líquida, polimérica, nutricionalmente completa e normocalórica. Fornece 1,2 kcal/ml.A base de 100% de proteína isolada de soja. Isenta de lactose, sacarose e glúten.Distribuição energética aproximada: Proteínas: 15% do valor energético, Carboidratos:56% do valor energético, Lipídios: 29% do valor energético. Apresentação: frascos de 1litro. Sabor: baunilha ou neutro/sem sabor.Referência: Isosource Soya 1,2kcal/ml ou similar

360 LT

04 Dieta especializada para a nutrição de pessoas com necessidades dietéticas específicas,especialmente controle glicêmico, apresenta carboidratos de lenta absorção, 15g/L defibras, livre de sacarose. Normocalórico, normoprotéico e hiperlipídico, Fonte deproteínas, vitaminas e minerais essenciais. Fornece 1,1 kcal/ml. Sem adição de sacarose.Apresentação: frascos de 1 litro. Sabor: baunilha ou neutro/sem sabor.Referência: Isosource GC ou similar
360 LT

05 Fórmula nutricional - Módulo de proteína para nutrição enteral e oral com 100% deproteína isolada do soro do leite. Sem adição de carboidratos e gorduras. Sem sabor ousabor artificial de baunilha. Apresentação: lata com no mínimo 300g.Referência: Whey Protein, Fresubin Protein Powder ou similar. 24 LA
06 Suplemento para nutrição oral e enteral, hipercalórico. Distribuição energéticaaproximada: 9% proteína; 100% caseinato; 50% carboidratos; 84% maltodextrina e 16%sacarose; 41% Lipídeos. Fornece 1,5kcal. Sem sabor ou sabor artificial de baunilha.Apresentação: lata com 400g.Referência: Fortini plus 1,5kcal ou similar

240 LA
07 Fralda infantil descartável, tamanho G, com alta absorção, barreiras antivazamento,ajuste anatômico, conforto e proteção prolongada.Referência: Pampers Ajuste Total ou superior. 1825 UND
08 Fralda geriátrica descartável, tamanho G, com formato anatômico, barreirasantivazamento, alta capacidade de absorção, fitas adesivas reposicionáveis e coberturamacia, destinada ao uso adulto. 2160 UND

3. Justificativa
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Justifica-se a aquisição de dietas enterais e fraldas em razão da necessidade de cumprimento dasdeterminações judiciais vigentes, garantindo aos pacientes beneficiários o fornecimento contínuo dos insumosindispensáveis à manutenção de seu estado de saúde, bem-estar e qualidade de vida.As dietas enterais são essenciais para pacientes com necessidades nutricionais específicas, enquanto asfraldas descartáveis são indispensáveis para a higiene, conforto e prevenção de complicações decorrentes decondições clínicas que comprometem a autonomia dos pacientes. A interrupção do fornecimento desses itenspode acarretar agravamento do quadro de saúde, aumento do risco de infecções, internações e prejuízos àdignidade dos usuários.Dessa forma, a aquisição constitui medida necessária para assegurar a continuidade da assistência, ocumprimento das decisões judiciais e a garantia do direito fundamental à saúde, demonstrando o compromissoda Administração Pública com a proteção e o atendimento adequado dos cidadãos amparados judicialmente.
4. Previsão no Plano de Contratação Anual (PCA)A presente demanda está prevista no PCA, sob demanda de Material de Consumo n° 12 – Medicamentos/Mandados Judiciais.
5. Indicação do(s) Integrante(s) da Equipe de PlanejamentoA equipe de planejamento da presente contratação será composta pelos seguintes membros, os quais possuemciência da sua indicação:
Nome: Laísa Lara MachadoCargo: Coordenadora de SetorMatrícula: 4940E-mail institucional: licitacaosaude@lagoaformosa.mg.gov.brTelefone: (34) 99680-0752
Nome: Heytor Braga AmaralCargo: Coordenador de SetorMatrícula: 6566E-mail institucional: licitacaosaudelf@gmail.comTelefone: (34) 3824-2259
6. Estimativa Preliminar do Valor da ContrataçãoAproximadamente um valor total de R$ 194.983,71 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e oitenta e trêsreais e setenta e um centavos).
7. Indicação da Dotação OrçamentáriaFicha: 367 / Fonte: 500 / CO: 1002; Recurso próprio / demanda judicial.
8. Data Pretendida para a Conclusão da ContrataçãoA presente contratação deverá ser formalizada impreterivelmente até 01/08/2026 de modo a permitir o início daexecução do objeto em tempo hábil.
9. Vinculação ou Dependência com Outra ContrataçãoNão há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra.
10. Prioridade da ContrataçãoA contratação possui o grau de prioridade MÉDIO.
11. Autorização
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Submeto este documento de formalização de demanda para análise e deliberação acerca de seu oprosseguimento.
Lagoa Formosa, 01 de junho de 2026.

________________________________________Raquel Moreira de MatosCoordenadora de Setor

________________________________________Laísa Lara MachadoCoordenadora de Setor

________________________________________Heytor Braga AmaralCoordenador de Setor

Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a continuidade do procedimento destinado à contrataçãoem tela.

__________________________________________Aline de Oliveira BragaSecretária Municipal de Saúde


